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11.01 — Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcacdes. 5%
11.02 — Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 3%
11.03 — Escolta, inclusive de veiculos e cargas. 2%
11.04 — Armazenamento, depésito, carga, descarga, arrumacao e guarda de bens de qualquer espécie. 5%

11.05 - Servigos relacionados ao monitoramento e rastreamento a distancia, em qualquer via ou local, de veiculos, cargas, pessoas e semoventes em circulagdo ou movimento, realizados por meio de telefonia mével, transmissao de satélites, radio ou qualquer outro meio, inclusive

pelas empresas de Tecnologia da Informacao Veicular, independentemente de o prestador de servigos ser proprietario ou ndo da infraestrutura de telecomunicacées que utiliza. 3%
12 — Servicos de diversdes, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01 — Espetaculos teatrais. 5%
12.02 — Exibicdes cinematograficas. 5%
12.03 — Espetaculos circenses. 5%
12.04 — Programas de auditorio. 5%
12.05 — Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres. 5%
12.06 — Boates, taxi-dancing e congéneres. 5%
12.07 — Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, 6peras, concertos, recitais, festivais e congéneres. 5%
12.08 — Feiras, exposicdes, congressos e congéneres. 5%
12.09 — Bilhares, boliches e diversdes eletrénicas ou ndo. 5%
12.10 — Corridas e competicées de animais. 5%
12.11 — Competicdes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a participacdo do espectador. 5%
12.12 — Execugao de musica. 5%
12.13 — Produgdo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, teatros, 6peras, concertos, recitais, festivais e congéneres. 3%
12.14 — Fornecimento de musica para ambientes fechados ou ndo, mediante transmiss&o por qualquer processo. 5%
12.15 — Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos e congéneres. 5%
12.16 — Exibicéo de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concertos, desfiles, 6peras, competicdes esportivas, de destreza intelectual ou congéneres. 5%
12.17 — Recreacao e animacéo, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 5%
13 — Servicos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.02 — Fonografia ou gravagéo de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congéneres. 2%
13.03 — Fotografia e cinematografia, inclusive revelacéo, ampliacéo, cépia, reproducéo, trucagem e congéneres. 2%
13.04 — Reprografia, microfilmagem e digitalizagéo. 3%

13.05 — Composigao grafica, inclusive confecgao de impressos graficos, fotocomposicéo, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operagado de comercializagao ou industrializagéo, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria 3%
que deva ser objeto de posterior circulacédo, tais como bulas, rétulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrugdo, quando ficaréo sujeitos ao ICMS.

14 — Servicos relativos a bens de terceiros.

14.01 — Lubrificagao, limpeza, lustragado, revisdo, carga e recarga, conserto, restauragdo, blindagem, manutengéo e conservagdo de maquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao

ICMS). 3%
14.02 — Assisténcia técnica. 3%
14.03 — Recondicionamento de motores (exceto pecas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 2%
14.04 — Recauchutagem ou regeneracgédo de pneus. 3%
14.05 — Restauracéo, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizacéo, corte, recorte, plastificacéo, costura, acabamento, polimento e congéneres de objetos quaisquer. 2%
14.06 — Instalacdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuario final, exclusivamente com material por ele fornecido. 3%
14.07 — Colocagao de molduras e congéneres. 3%
14.08 — Encadernacéo, gravacao e douracao de livros, revistas e congéneres. 3%
14.09 — Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, exceto aviamento. 3%
14.10 — Tinturaria e lavanderia. 3%
14.11 — Tapecaria e reforma de estofamentos em geral. 2%
14.12 — Funilaria e lanternagem. 2%
14.13 — Carpintaria e serralheria. 2%
14.14 — Guincho intramunicipal, guindaste e icamento. 3%
15 — Servicos relacionados ao setor bancario ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituicées financeiras autorizadas a funcionar pela Unido ou por quem de direito.

15.01 - Administracéo de fundos quaisquer, de consércio, de cartdo de crédito ou débito e congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres. 5%
15.02 — Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de investimentos e aplicacéo e caderneta de poupanca, no Pais e no exterior, bem como a manutencéo das referidas contas ativas e inativas. 5%
15.03 — Locacé@o e manutencéo de cofres particulares, de terminais eletrénicos, de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 5%
15.04 — Fornecimento ou emissao de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira e congéneres. 5%
15.05 — Cadastro, elaboracéo de ficha cadastral, renovacéo cadastral e congéneres, inclus@o ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 5%
15.06 — Emissao, reemisséo e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicagdo com outra agéncia ou com a administragdo central; licenciamento eletrénico de veiculos; transferéncia de 5%

veiculos; agenciamento fiducidrio ou depositario; devolucdo de bens em custddia.
15.07 — Acesso, movimentagao, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento 5%
de saldo, extrato e demais informacdes relativas a contas em geral, por qualguer meio ou processo.
15.08 — Emissao, reemissao, alteragéo, cessao, substituicdo, cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo, analise e avaliagcdo de operacdes de crédito; emissao, concessao, alteragéo ou contratagao de aval, fianga, anuéncia e congéneres; servigos relativos a abertura de 5%
crédito, para quaisquer fins.
15.09 — Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessao de direitos e obrigacdes, substituicdo de garantia, alteracéo, cancelamento e registro de contrato, e demais servicos relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 5%
15.10 — Servicos relacionados a cobrangas, recebimentos ou pagamentos em geral, de titulos quaisquer, de contas ou carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrénico, automatico ou por maquinas de atendimento; fornecimento de
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posicao de cobranca, recebimento ou pagamento; emissdo de carnés, fichas de compensagao, impressos e documentos em geral. 5%
15.11 — Devolugéo de titulos, protesto de titulos, sustacéo de protesto, manutencéo de titulos, reapresentacéo de titulos, e demais servicos a eles relacionados. 5%
15.12 — Custddia em geral, inclusive de titulos e valores mobilirios. 5%

15.13 — Servigos relacionados a operagoes de cambio em geral, edi¢ao, alteragéo, prorrogagéo, cancelamento e baixa de contrato de cambio; emisséo de registro de exportagao ou de crédito; cobranga ou depésito no exterior; emissao, fornecimento e cancelamento de cheques de 5%
viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e demais servicos relativos a carta de crédito de importacéo, exportacdo e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operacdes de cambio.

15.14 — Fornecimento, emiss&o, reemissao, renovagdo e manutengao de cartdo magnético, cartdo de crédito, cartdo de débito, cartéo salario e congéneres. 5%
15.15 — Compensacéao de cheques e titulos quaisquer; servicos relacionados a depésito, inclusive depoésito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrénicos e de atendimento. 5%

15.16 — Emisséo, reemisséo, liquidagao, alteragao, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; servigos relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em 5%
geral.

15.17 — Emissao, fornecimento, devolucéo, sustacdo, cancelamento e oposicao de cheques quaisquer, avulso ou por taldo. 5%
_15.1b$|_7 _Servi(;os relacionados a crédito imobiliario, avaliagéo e vistoria de imével ou obra, andlise técnica e juridica, emissao, reemissao, alteragao, transferéncia e renegociagado de contrato, emissdo e reemissédo do termo de quitacdo e demais servigos relacionados a crédito 59%
imobilidrio.

16 — Servicos de transporte de natureza municipal.

16.01 — Servicos de transporte coletivo municipal rodoviario, metroviario, ferroviario e aquaviario de passageiros. 3%
16.02 — Outros servicos de transporte de natureza municipal. 3%
17 — Servigos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comercial e congéneres.

17.01 — Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nao contida em outros itens desta lista; analise, exame, pesquisa, coleta, compilacéo e fornecimento de dados e informacgdes de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 2%
17.02 — Datilografia, digitacdo, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audivel, redacédo, edi¢ao, interpretacao, reviséo, traducéo, apoio e infraestrutura administrativa e congéneres. 2%
17.03 — Planejamento, coordenacgéo, programagao ou organizacado técnica, financeira ou administrativa. 3%
17.04 — Recrutamento, agenciamento, selecéo e colocacdo de mao-de-obra. 2%
17.05 — Fornecimento de mé&o-de-obra, mesmo em carater temporario, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de servigo. 5%
17.06 — Propaganda e publicidade, inclusive promocéo de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboracéo de desenhos, textos e demais materiais publicitarios. 2%
17.08 — Franquia (franchising). 2%
17.09 — Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas. 3%
17.10 — Planejamento, organizacéo e administracéo de feiras, exposicdes, congressos e congéneres. 5%
17.11 — Organizacao de festas e recepcgdes; bufé (exceto o fornecimento de alimentacdo e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 5%
17.12 — Administragéo em geral, inclusive de bens e negécios de terceiros. 3%
17.13 — Leilao e congéneres. 3%
17.14 — Advocacia. 2%
17.15 — Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica. 2%
17.16 — Auditoria. 2%
17.17 — Analise de Organizacgédo e Métodos. 2%
17.18 — Atudria e calculos técnicos de qualquer natureza. 3%
17.19 — Contabilidade, inclusive servigos técnicos e auxiliares. 2%
17.20 — Consultoria e oria econémica ou financeira. 2%
17.21 — Estatistica. 2%
17.22 — Cobrancga em geral. 3%
17.23 — Assessoria, andlise, avaliacdo, atendimento, consulta, cadastro, selecéo, gerenciamento de informacgdes, administracdo de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operacgdes de faturizagao (factoring). 3%
17.24 — Apresentacéo de palestras, conferéncias, semindrios e congéneres. 5%
17.25 — Insercao de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periédicos, e nas modalidades de servigos de radiodifusdo sonora e de sons e imagens de recepgéo livre e gratuita). 2%
18 — Servigos de regulagao de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspecéo e avaliagao de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevengao e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

18.01 — Servicos de regulacgéo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspecgéo e avaliacédo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevencéo e geréncia de riscos seguraveis e congéneres. 3%
19 — Servicos de distribuicao e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de capitalizacéo e congéneres.

19.01 — Servicos de distribuicao e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de capitalizacdo e congéneres. 3%

20 — Servigcos portuarios, aeroportuarios, ferroportuarios, de terminais rodoviarios, ferroviarios e metroviarios.
20.01 — Servigos portuarios, ferroportuarios, utilizagdo de porto, movimentagao de passageiros, reboque de embarcagoes, rebocador escoteiro, atracagdo, desatracagéo, servigos de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, servigos acessorios, movimentagéo de 2%
mercadorias, servigos de apoio maritimo, de movimentacgéo ao largo, servicos de armadores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres.
20.02 — Servicos aeroportuarios, utilizagao de aeroporto, movimentacao de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentacao de aeronaves, servicos de apoio aeroportuarios, servicos acessorios, movimentacdo de mercadorias, logistica e congéneres. 2%
20.03 — Servicos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios, movimentacao de passageiros, mercadorias, inclusive suas operacdes, logistica e congéneres. 2%

21 — Servicos de registros publicos, cartorarios e notariais.
21.01 — Servicos de registros publicos, cartorarios e notariais. 5%
22 — Servicos de exploracdo de rodovia.

22.01 — Servigos de exploragdo de rodovia mediante cobranga de preco ou pedagio dos usuarios, envolvendo execugao de servigos de conservagao, manutengao, melhoramentos para adequagédo de capacidade e seguranga de transito, operagdo, monitoramento, assisténcia aos

usuarios e outros servicos definidos em contratos, atos de concesséo ou de permissdo ou em normas oficiais. 5%
23 — Servigos de programacéo e comunicacao visual, desenho industrial e congéneres.
23.01 — Servicos de programacao e comunicacéo visual, desenho industrial e congéneres. 2%
24 — Servicos de chaveiros, confeccéo de carimbos, placas, sinalizagéo visual, banners, adesivos e congéneres.
24.01 — Servicos de chaveiros, confecgcdo de carimbos, placas, sinalizagdo visual, banners, adesivos e congéneres. 2%
25 — Servicos funerarios.
25.01 — Funerais, inclusive fornecimento de caixao, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembarago de certiddao de obito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamento, 3%
embelezamento, conservacao ou restauracao de cadaveres.
25.02 — Translado intramunicipal e cremacéo de corpos e partes de corpos cadavéricos. 3%
25.03 — Planos ou convénio funerarios. 2%
25.04 — Manutencao e conservacéo de jazigos e cemitérios. 2%
25.05 — Cesséao de uso de espago em cemitérios para sepultamento. 3%
26 — Servicos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres.
26.01 — Servicos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier € congéneres. 3%
27 — Servicos de assisténcia social.
27.01 - Servicos de isténcia social. 2%
28 — Servicos de avaliagdo de bens e servicos de qualquer natureza.
28.01 - Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza. 3%
29 — Servigos de biblioteconomia.
29.01 - Servicos de biblioteconomia. 2%
30 — Servicos de biologia, biotecnologia e quimica.
30.01 - Servigos de biologia, biotecnologia e quimica. 2%
31 — Servicos técnicos em edificacoes, eletronica, eletrotécnica, mecanica, telecomunicacées e congéneres.
31.01 — Servicos técnicos em edificacdes, eletronica, eletrotécnica, mecanica, telecomunicacdes e congéneres. 3%
32 — Servicos de desenhos técnicos.
32.01 — Servicos de desenhos técnicos. 3%
33 — Servicos de desembaraco aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres.
33.01 — Servicos de desembaraco aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres. 2%
34 — Servicos de investigacdes particulares, detetives e congéneres.
34.01 — Servicos de investigagdes particulares, detetives e congéneres. 2%
35 — Servicos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas.
35.01 — Servicos de reportagem, oria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas. 3%
36 — Servicos de meteorologia.
36.01 — Servicos de meteorologia. 2%
37 — Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01 — Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins. 2%
38 — Servicos de museologia.
38.01 — Servicos de museologia. 2%
39 — Servicos de ourivesaria e lapidacao.
39.01 — Servicos de ourivesaria e lapidacéo (quando o material for fornecido pelo tomador do servico). 3%
40 — Servicos relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 — Obras de arte sob encomenda. 2%
Anexo V - Taxa de Licenca e Fiscalizagao
CONTRIBUINTE VALOR EM FMP
INSCRICAO ANUAL
Pessoa Fisica — Nivel Ensino Fundamental 10 07
Pessoa Fisica — Nivel Ensino Médio ou Técnico 20 14
Pessoa Fisica — Nivel Superior 30 21
Pessoa Juridica 60 42
Anexo VI - Taxa de Licenca e Fiscalizagéo
CONTRIBUINTE VALOR EM FMP
INSCRICAO ANUAL
Pessoa Fisica — Nivel Ensino Fundamental 10 07
Pessoa Fisica — Nivel Ensino Médio ou Técnico 20 14
Pessoa Fisica — Nivel Superior 30 21
Pessoa Juridica 60 42
Anexo VII - Taxa de Fiscalizagcdo de Publicidade - Antincios Localizados nos Estabelecimentos
TIPO DE ANUNCIO eI PE | UNIDADES TAXADAS TAXA UNITARIA EM FMP
Area do Antincio em m?
1. Proprio: Até 10 ;ZA(()uma de 10 até Acima de 20
1.1. Luminoso anual area total 56 70 84
1.2. lluminado anual area total 0,0 56 70
1.3. N&o luminoso e nem iluminado anual area total 0,0 42 56
2. Proprio com mensagem associada de terceiros: Area do Andncio em m?

) i} Até 5 Acima de 5 até 20 Acima de 20
2.1. Luminoso anual area total 70 84 98
2.2. lluminado anual area total 56 70 84
2.3. Nao luminoso e nem iluminado anual area total 42 56 70
3. De Tercairo: Area do Antincio em m?

) ) Até 5 Acima de 5 até 20 Acima de 20
3.1. Luminoso anual area total 112 153 278
3.2. lluminado anual area total 98 125 250
3.3. Nao luminoso e nem iluminado anual area total 70 98 195

Para assinar, W 4435-8010
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